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D.E.
 

Publicado em 04/11/2015

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

AGRAVO  LEGAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0010675­
75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010675­7/SP
RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : MULTILASER INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP282438 ATILA MELO SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI
OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00073538020154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

AGRAVO  LEGAL  ­  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  ­  EXCLUSÃO  DO  ICMS  DA  BASE  DE
CÁLCULO  DO  PIS  E  DA  COFINS  ­  POSSIBILIDADE  ­  PRECEDENTE  DO  STF  ­
PRECEDENTES DESTA CORTE ­ AGRAVO PROVIDO.
1.  Não  se  olvide  que  a  discussão  em  apreço  ­  inclusão  do  ICMS  na  base  de  cálculo  do  PIS  e  da
COFINS ­ vem de longa data. As considerações sobre o assunto são infindáveis e a matéria passa ao
largo  de  estar  pacificada, muito  embora  exista,  sobremaneira  no  Supremo Tribunal  Federal,  recente
sopro de inclinação pela não inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições.
2. Sem adentrar ao mérito da discussão, o que configuraria prejulgamento da matéria, considera­se que
as  alegações  do  contribuinte  são  bastante  verossímeis  e  coadunam  com  posicionamento  atual  da
Suprema Corte, fato este que, por ora, impõe a concessão da liminar pleiteada.
3. Nessa esteira, é prudente e recomendável a determinação liminar do não recolhimento dos tributos ­
PIS  e COFINS  ­  com o  ICMS compondo  sua base de  cálculo  (faturamento),  o que  se procede  com
esteio  na  até  o  momento  reconhecida  inconstitucionalidade  da  cobrança  tendo  em  vista  o
pronunciamento do Supremo Tribunal Federal acerca do tema.
4. Saliente­se que o perigo na demora necessário a demandar a concessão da liminar ao contribuinte
resta  igualmente  comprovado  tendo  em  vista  que  o  ônus  do  recolhimento  dos  tributos,  tal  como
exigido  pela  União  Federal,  traz  onerosidade  à  atividade  empresarial,  o  que,  no  momento,  não  se
justifica.
5. Agravo provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma
do Tribunal Regional Federal  da  3ª Região,  por  unanimidade,  dou  provimento  ao  agravo  legal  para
assegurar que a agravante recolha o PIS e a COFINS sem a inclusão do ICMS em sua base de cálculo,
suspendendo a exigibilidade de referidas parcelas até ulterior decisão, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de outubro de 2015.
ANTONIO CEDENHO 
Desembargador Federal

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200­2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a
Infra­estrutura de Chaves Públicas Brasileira ­ ICP­Brasil, por:
Signatário (a): ANTONIO CARLOS CEDENHO:10061
Nº de Série do Certificado: 602B748827A71828
Data e Hora: 27/10/2015 18:05:33

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010675­75.2015.4.03.0000/SP
2015.03.00.010675­7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : MULTILASER INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP282438 ATILA MELO SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI
OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00073538020154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

RELATÓRIO

Trata­se de agravo legal interposto por Multilaser Industrial S/A. contra decisão que, julgando agravo
de instrumento interposto no bojo de mandado de segurança com pedido de liminar, negou seguimento
ao recurso para julgar válida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

No recurso, aduz a agravante que não deve prevalecer a decisão guerreada tendo em vista a ilegalidade
da  inclusão  do  ICMS  na  base  de  cálculo  do  PIS  e  da  COFINS,  conforme  precedente  do  Supremo
Tribunal Federal e deste Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Cumpre decidir.

VOTO

Observo que a decisão guerreada foi proferida nos seguintes termos:

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao
sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o
relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente,  prejudicado ou  em confronto  com  súmula ou  jurisprudência dominante  do  respectivo
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator,
desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida for manifestamente contrária a súmula
ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.
O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido da inclusão do ICMS na base
de cálculo da PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas nºs 68 e 94, in verbis:
Súmula 68: "A parcela relativa ao ICM inclui­se na base de cálculo do PIS."
Súmula 94:"A parcela relativa ao ICMS inclui­se na base de cálculo do FINSOCIAL."
Neste sentido, os acórdãos assim ementados:
PROCESSUAL  CIVIL.  ARTS.  458  E  535  DO  CPC.  NÃO  VIOLAÇÃO.  TRIBUTÁRIO.  ICMS.
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES.
A  decisão  agravada  não  merece  censura,  pois  está  em  harmonia  com  a  jurisprudência  atual  e
dominante  desta  Corte  Superior  no  sentido  da  inclusão  do  ICMS  na  base  de  cálculo  do  PIS  e  da
COFINS. Incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/04/2015, DJe 06/05/2015)
DIREITO  TRIBUTÁRIO.  PIS.  COFINS.  SÚMULAS  68/STJ  E  94/STJ.  RE  Nº  240.785/MG.
JULGAMENTO.  PENDÊNCIA.  MEDIDA  CAUTELAR  NA  ADC  Nº  18/DF.  EFICÁCIA.
PRORROGAÇÃO.  CESSAÇÃO.  SOBRESTAMENTO  DE  RECURSO  ESPECIAL.
INVIABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. É legal a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e
94, ambas do STJ.
2. Revela­se descabido o sobrestamento de recursos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça ante o
julgamento do RE nº 240.785/MG, uma vez que, naquela assentada (Relator Min. MARCO AURÉLIO,
TRIBUNAL PLENO, julgado em 8/10/2014, DJe de 16/12/2014), o STF consignou expressamente que
o referido recurso não foi julgado sob o rito da repercussão geral, e "deliberou pelo prosseguimento
na  apreciação  do  feito,  independentemente  do  exame  conjunto  com  a  ADC  18/DF  (cujo  mérito
encontra­se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral reconhecida em
tema idêntico ao da presente controvérsia). (Informativo do STF nº 762, de 6 a 11 de outubro de 2014).
3.  Ainda  que  ao  precedente  invocado  houvesse  sido  atribuído  o  caráter  de  repercussão  geral,  nos
termos da jurisprudência desta Corte, a pendência de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, em
repercussão geral, não implica direito ao sobrestamento de recursos no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Precedentes.
4. Não cabe a suspensão do julgamento quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS no âmbito do STJ em face à medida cautelar deferida pelo STF na ADC 18/DF, que havia
determinado a suspensão do julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º,
inciso I, da Lei n.º 9.718/98, porquanto cessou a última prorrogação da eficácia da medida cautelar
deferida (ADC­QO3­MC 18, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 25/03/2010, publicado
em 18/06/2010, Tribunal Pleno).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1499147/GO,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
03/03/2015, DJe 09/03/2015)
TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  ICMS.  INCLUSÃO  DO  ICMS  NA  BASE  DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE.
1.  "O  pedido  de  suspensão  do  julgamento  do  Recurso  Especial,  em  razão  do  reconhecimento  de
repercussão  geral  da  matéria,  pela  Suprema  Corte,  não  encontra  amparo  legal.  A  verificação  da
necessidade  de  sobrestamento  do  feito  terá  lugar  quando  do  exame  de  admissibilidade  de  eventual
Recurso Extraordinário a ser interposto, a teor do art. 543­B do Código de Processo Civil" (AgRg no
REsp 1.463.048/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 3/12/2014).
2.  A  parcela  relativa  ao  ICMS  inclui­se  na  base  de  cálculo  da  COFINS  e  do  PIS.  Incidência  das
Súmulas 68 e 94 do STJ. Precedentes.
3.  Não  cabe  a  esta  Corte  de  Justiça  verificar  a  violação  de  preceitos  constitucionais  conforme
invocados pela agravante,  sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal,  a
quem compete avaliar a existência de tais infringências.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1487421/MG,  Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
12/02/2015, DJe 05/03/2015)
TRIBUTÁRIO.  CDA.  REQUISITOS  DE  VALIDADE.  REVISÃO.  SÚMULA  7/STJ.  PIS  E
COFINS.  BASE  DE  CÁLCULO.  INCLUSÃO  DO  ICMS.  SÚMULAS  68  E  94  DO  STJ.
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COFINS.  BASE  DE  CÁLCULO.  INCLUSÃO  DO  ICMS.  SÚMULAS  68  E  94  DO  STJ.
PRECEDENTES.
1. Modificar  o  acórdão  recorrido,  como  pretende  o  recorrente,  no  sentido  de  que  a CDA preenche
todos os requisitos legais, demandaria o reexame de todo o contexto fático­probatório dos autos, o que
é defeso a esta Corte, em vista do óbice da Súmula 7/STJ.
2.  Irrepreensível  o  entendimento  fixado  na  origem,  pois  em  harmonia  com  a  jurisprudência  desta
Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS ­ incidência
das Súmulas 68 e 94 do STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/12/2014, DJe 03/02/2015)
TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  ICMS.  INCIDÊNCIA  NA  BASE  DE  CÁLCULO  DO  PIS  E  DA  COFINS.
SÚMULAS  68  E  94  DO  STJ.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECLUSÃO.
QUESTÕES  CONSTITUCIONAIS.  ANÁLISE.  INVIABILIDADE.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO STRICTO SENSU.
1. Não se mostra possível analisar em agravo regimental matéria que não constou das contrarrazões
ao  recurso  especial,  qual  seja,  a  relativa  à  inadmissibilidade  do  recurso  especial  ante  a
fundamentação  eminentemente  constitucional  do  acórdão  recorrido,  por  se  tratar  de  inovação
recursal.
2. A jurisprudência desta Corte firmou­se no sentido da legalidade de inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ.
3. O deslinde das questões constitucionais suscitadas pelo agravante é reservado ao Supremo Tribunal
Federal, nos termos do art. 102, III, da CF, em sede de recurso extraordinário stricto sensu, também
interposto nos autos.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  Ag  1432175/MG,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
04/11/2014, DJe 11/11/2014)
TRIBUTÁRIO E  PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PENDENTE DE  JULGAMENTO NO  STF.
REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. PIS E COFINS.
INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.
1. A pendência de julgamento, no Supremo Tribunal Federal, de Recurso Extraordinário submetido ao
rito do art. 543­B do CPC não enseja sobrestamento dos Recursos Especiais que tramitam no STJ.
2. O STJ possui firme orientação de que a parcela relativa ao ICMS compõe a base de cálculo do PIS
e da Cofins (Súmulas 68 e 94/STJ).
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 516.035/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/09/2014, DJe 10/10/2014)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO
ICMS.  JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO  STJ.  COMPENSAÇÃO.  PRECLUSÃO.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  MATÉRIA  PENDENTE  DE  JULGAMENTO  NO  STF.  REPERCUSSÃO  GERAL.
SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO.
1. A pendência de julgamento, no Supremo Tribunal Federal, de Recurso Extraordinário submetido ao
rito do art.  543­B do CPC não enseja  sobrestamento dos Recursos Especiais que  tramitam no STJ.
Nesse sentido: EDcl no REsp 1.336.703/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
DJe  9.4.2013;  AgRg  no  AREsp  201.794/DF,  Rel.  Ministro  Sérgio  Kukina,  Primeira  Turma,  DJe
11.4.2013.
2. O debate acerca dos critérios adotados na compensação tributária ficou acobertado pela preclusão,
de modo  que  sua  rediscussão  apenas  no  presente  Agravo  Regimental  equivale  a  nítida  e  incabível
inovação recursal.
3. Não procede ainda a afirmação de que a matéria de fundo é exclusivamente constitucional, pois o
STJ conhece reiteradamente da questão e possui firme orientação de que a parcela relativa ao ICMS
compõe a base de cálculo do PIS e da Cofins  (Súmulas 68 e 94/STJ). Precedentes atuais: AgRg no
REsp  1.106.638/RO,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  DJe  15/5/2013;  REsp
1.336.985/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 8/2/2013; AgRg no REsp
1.122.519/SC, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 11/12/2012.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no Ag 1301160/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,  j. 04.06.2013, DJe
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12.06.2013)
TRIBUTÁRIO  ­  PIS E COFINS  ­ BASE DE CÁLCULO  ­ FATURAMENTO  ­ REPERCUSSÃO
GERAL ­ SOBRESTAMENTO DO FEITO ­ IMPOSSIBILIDADE ­ INCLUSÃO DOS VALORES
DEVIDOS  A  TÍTULO  DE  ICMS  ­  POSSIBILIDADE  ­  SÚMULAS  68  E  94  DO  STJ  ­
PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS ­ QUESTÃO PREJUDICADA.
1. O reconhecimento de repercussão geral em recurso extraordinário não determina automaticamente
o  sobrestamento  do  recurso  especial,  apenas  impede  a  ascensão  de  eventual  recurso  de  idêntica
matéria ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes.
2.  A  jurisprudência  desta Corte  sedimentou­se  no  sentido  da  possibilidade  de  os  valores  devidos  a
título de ICMS integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS.
3.  Entendimento  firmado  nas  Súmulas  68  e  94  do  STJ.  Divergência  jurisprudencial  rejeitada,  nos
termos da Súmula 83/STJ.
4. Prejudicada análise da prescrição dos eventuais créditos.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  Ag  1051105/RS,  Rel.  Min.  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  j.  16.05.2013,  DJe
24.05.2013)
TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
INCIDÊNCIA  DE  ICMS  NA  BASE  DE  CÁLCULO  DO  PIS  E  DA  COFINS.  SÚMULA  68  E
94/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Pacificado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca a inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  186811/SC,  Rel.  Min.  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  j.
04.10.2012, DJe 11.10.2012)
Seguindo essa orientação, a  jurisprudência desta E. Corte  tem decidido que  se  incluem na base de
cálculo da COFINS e do PIS os valores relativos ao ICMS, conforme Súmulas 94 e 68 do C. STJ, bem
como  o  julgamento  do  RE  nº  240.785/MG,  não  ocorreu  sob  o  rito  do  artigo  543­B,  do Código  de
Processo Civil, desta forma, aplicável apenas ao caso concreto daqueles autos, in verbis:
EMBARGOS  INFRINGENTES  ­  TRIBUTÁRIO  ­  INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO
DO  ICMS DA  BASE DE  CÁLCULO DO  PIS  E  DA  COFINS  ­  PRECEDENTES DO  E.  STJ  ­
EMBARGOS PROVIDOS.
1. Pacífico, como se extrai, que não nega a parte embargada, em momento algum do feito, embute ­
como  lhe  é,  aliás,  autorizado  pela  legislação  específica  a  respeito  ­  no  preço  de  seus  produtos  o
montante de ICMS, para ser suportado por seus clientes ou consumidores (contribuintes de fato), após
o  quê  a  embargada  (contribuinte  de  direito)  os  repassa  em  recolhimento  ao  Fisco,  tudo  em
observância à repercussão ou translação tributária : ora, intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as
causas  excludentes  da  incidência  das  contribuições  sociais  conhecidas  como  PIS  e  COFINS,
estampadas no parágrafo único do art. 2º, LC n. 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao
erário estadual.
2. Assim ocorrendo com o quanto arrecadado, quando da venda de um bem, notório não exista como
não  se  reconhecer  integra  o  que  arrecada,  efetivamente,  seu  faturamento,  assim  considerado  o
equivalente à receita bruta oriunda das vendas de mercadorias, "ex vi" do estabelecido pelo art. 2º, da
LC n. 70/91.
3. Amoldando­se  a  conduta  da  parte  contribuinte  ao  quanto  previsto  pelo  ordenamento,  a  título  de
envolvimento da arrecadação do  ICMS com o sentido de  faturamento, bem como correspondendo a
exclusão de base de cálculo a tema privativo (art. 2º, CF) da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a
mesma não se sustentar seu propósito de exclusão da base de cálculo.
4. É dizer, somente a Lei tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor / segmento /
rubrica (por exemplo, quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do
§ 2º, de seu art. 155),  isolada se põe a tese embargada em pauta, ausente qualquer preceito em seu
amparo, por cristalino.
5. Neste sentido, a v. jurisprudência do C. STJ. (Precedentes)
6.  Saliente­se,  por derradeiro,  que,  apesar de o Egrégio Pretório Excelso  ter dado provimento,  por
maioria  de  votos,  ao  Recurso  Extraordinário  n.  240.785,  tal  feito  não  foi  julgado  em  âmbito  de
Repercussão Geral. A matéria em prisma foi afetada em outro RExt, o de n. 574706 RG, ainda sem
apreciação  meritória,  portanto  o  quanto  decidido  nos  autos  n.  240.785  somente  gera  efeitos  inter
partes.
7.  Logo,  vênias  todas,  carecendo  de  fundamental  estrita  legalidade  o  propósito  em  desfile,  nestes
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embargos,  imperativa  a  prevalência  do  voto  vencido  da  lavra  da  Excelentíssima  Desembargadora
Federal Cecília Marcondes, que negou provimento à apelação para manter a sentença, preservando­
se a inclusão do ICMS na base de cálculo de PIS e COFINS.
8. Embargos infringentes providos.
(TRF  3ª  Região,  SEGUNDA  SEÇÃO,  EI  0002978­21.2001.4.03.6102,  Rel.  DESEMBARGADORA
FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 17/03/2015, e­DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO NA
BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
I. Incluem­se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme Súmula
68 e Súmula 94, do STJ.
II. Embargos infringentes providos.
(TRF  3ª  Região,  SEGUNDA  SEÇÃO,  EI  0013189­97.2007.4.03.6105,  Rel.  DESEMBARGADORA
FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 03/02/2015, e­DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015)
PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO.  ART.  557,  §  1º,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O ICMS compõe o preço final da mercadoria, encontrando­se dentro do conceito de faturamento,
portanto,  inclui­se  na  base  de  cálculo  do  PIS  e  da  COFINS.  Precedentes  do  STJ  e  do  TRF  da  3ª
Região.
2. O julgamento do RE nº 240785/MG, não ocorreu sob o rito do artigo 543­B, do Código de Processo
Civil,  desta  forma,  aplicável  apenas  ao  caso  concreto  daqueles  autos,  devendo  ser  mantido  o
entendimento desta Corte.
3. Agravo desprovido.
(TRF  3ª  Região,  SEXTA  TURMA,  AMS  0023708­39.2013.4.03.6100,  Rel.  DESEMBARGADOR
FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 26/02/2015, e­DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS.
EXCLUSÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO  DA  CONTRIBUIÇÃO  AO  PIS  E  A  COFINS.
DESCABIMENTO. SÚMULAS/STJ 68 E 94. COMPENSAÇÃO PREJUDICADA.
I  ­  A  parcela  relativa  ao  ICMS  integra  as  bases  de  cálculo  do PIS  e  da COFINS.  Inteligência  das
Súmulas/STJ 68 e 94.
II ­ Não há afronta ao conceito de receita e de faturamento, nem afronta aos princípios da legalidade,
isonomia e da capacidade contributiva, consoante iterativa jurisprudência desta E. Corte.
III  ­ Ressalte­se, ainda, que o confronto com entendimento exarado no bojo de RE 240785/MG não
tem o condão de afastar o entendimento sedimentado no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte
Regional. Observo que, malgrado decidido pelo Plenário daquela E. Corte, parte dos votos favoráveis
a  tese  do  contribuinte  naquela  oportunidade,  foi  proferida  por Ministros  que  não mais  compõem o
Tribunal. É dizer, não se pode afirmar que o resultado do julgamento reflete o entendimento atual da
Suprema  Corte.  Ademais,  como  é  cediço,  o  julgamento  vincula  apenas  às  partes  envolvidas  no
processo em tela.
IV ­ Face ao acima expendido, resta prejudicado o pleito que verte sobre a compensação.
V ­ Apelação desprovida.
(TRF  3ª  Região,  QUARTA  TURMA,  AMS  0001077­52.2014.4.03.6105,  Rel.  DESEMBARGADORA
FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 05/02/2015, e­DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2015)
PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO.  ART.  557,  §  1º,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O ICMS compõe o preço final da mercadoria, encontrando­se dentro do conceito de faturamento,
portanto,  inclui­se  na  base  de  cálculo  do  PIS  e  da  COFINS.  Precedentes  do  STJ  e  do  TRF  da  3ª
Região.
2. O julgamento do RE nº 240785/MG, não ocorreu sob o rito do artigo 543­B, do Código de Processo
Civil,  desta  forma,  aplicável  apenas  ao  caso  concreto  daqueles  autos,  devendo  ser  mantido  o
entendimento desta Corte.
3. Agravo desprovido.
(TRF  3ª  Região,  SEXTA  TURMA,  AMS  0002583­54.2009.4.03.6100,  Rel.  JUÍZA  CONVOCADA
ELIANA MARCELO, julgado em 12/02/2015, e­DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2015)
AGRAVO LEGAL. ART.  557  ­ RECURSO DE APELAÇÃO. PROVIMENTO À APELAÇÃO DA
UNIÃO FEDERAL. INCLUSÃO ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO.
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Razões  recursais  não  contrapõem  os  fundamentos  a  ponto  de  demonstrar  qualquer  desacerto,
limitando­se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.
Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.
Negado provimento ao agravo legal.
(TRF  3ª  Região,  QUARTA  TURMA,  AMS  0003040­51.2012.4.03.6110,  Rel.  DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 22/01/2015, e­DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015)
CONSTITUCIONAL  E  TRIBUTÁRIO  ­  REPERCUSSÃO  GERAL  ­  ADC  Nº  18  ­  LIMINAR  ­
CESSADA A EFICÁCIA ­ PIS E COFINS ­ ICMS E ISS ­ INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO ­
CONSTITUCIONALIDADE.
1.  Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral
pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543­B, §§1º
e 2º) refere­se tão somente a recursos extraordinários.
2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à
suspensão do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS.
3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de
cálculo do PIS e da COFINS.
4. "A parcela relativa ao ICM inclui­se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)
5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a
parcela  relativa  ao  ICMS  integra  o  faturamento  e,  portanto,  inclui­se  na  base  de  cálculo  do
FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica­se à COFINS, posto  tratar­se de contribuição  instituída
pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL.
6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do
imposto  são  repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto,  também deve  integrar a base de
cálculo do PIS e da COFINS.
7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.
(TRF  3ª  Região,  SEXTA  TURMA,  AMS  0023162­81.2013.4.03.6100,  Rel.  DESEMBARGADOR
FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 11/12/2014, e­DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014)
TRIBUTÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  NÃO  ILIDIDA  A
PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. LEGALIDADE DA INCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ACRÉSCIMOS ­ LEGITIMIDADE DA
COBRANÇA.
1. (...).
3. A questão da legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS já está pacificada na
jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, no RESP
n. 154190/SP, DJ de 22.05.00. Precedente.
4. Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do
julgamento  da  Argüição  de  Constitucionalidade  ­  AMS  nº  1999.61.00.019337­6,  onde  restaram
amplamente debatidos os argumentos que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei
n.º  9.718/98,  que,  ao  alterar  as  Leis  Complementares  nºs  70/91  e  7/70,  determinou  que  este
corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas".
5. Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE
nº 240.785/MG, com posicionamento majoritário à  tese defendida pela embargante, o entendimento
ora exarado deve ser mantido, em razão de que o referido julgado encontra­se pendente de julgamento
final.
6. Ainda que a matéria esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que
suspendeu o julgamento destes feitos, estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. De se
notar que a liminar de suspensão de julgamento dos feitos em questão foi deferida em 04/02/2009, na
ADC nº 18, perdurou por 180 dias e foi renovada em 16/09/2009, tendo sido prorrogada pela última
vez por mais 180 dias na sessão do Tribunal Pleno em 25/03/2010, publicada em 18/06/2010.
7.  Caso  a  inconstitucionalidade  da  inclusão  do  ICMS  nas  bases  de  cálculo  das  contribuições  à
COFINS e ao PIS venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento definitivo no C. Supremo
Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785­2, o contribuinte poderá interpor o recurso
cabível.
8. (...)..
16. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida.
(AC 0035335­80.2013.4.03.9999, TERCEIRA TURMA, Rel. DES. FEDERAL CECÍLIA MARCONDES,
j. 19.12.2013, DJF3 10.01.2014)
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Conveniente frisar também que este é o entendimento que, por ora, tem prevalecido no âmbito da 2ª
Seção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo de instrumento, nos termos acima preconizados

A decisão supra, contudo, não merece prosperar.

Não se olvide que a discussão em apreço ­ inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS ­
vem de longa data. As considerações sobre o assunto são infindáveis e a matéria passa ao largo de estar
pacificada,  muito  embora  exista,  sobremaneira  no  Supremo  Tribunal  Federal,  recente  sopro  de
inclinação  pela  não  inclusão  do  ICMS  na  base  de  cálculo  das  referidas  contribuições,  conforme
doravante colaciono:

TRIBUTO  ­ BASE DE  INCIDÊNCIA  ­ CUMULAÇÃO  ­  IMPROPRIEDADE. Não  bastasse  a  ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo
tributo  como  base  de  incidência  de  outro. COFINS  ­  BASE DE  INCIDÊNCIA  ­  FATURAMENTO  ­
ICMS  .  O  que  relativo  a  título  de  Imposto  sobre  a  Circulação  de  Mercadorias  e  a  Prestação  de
Serviços não compõe a base de  incidência da cofins  ,  porque estranho ao conceito de  faturamento.
(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,  julgado em 08/10/2014, DJe­246
DIVULG 15­12­2014 PUBLIC 16­12­2014 EMENT VOL­02762­01 PP­00001)

Ressalto que o RE 240.785/MG indicado no agravo legal e acima ementado, Recurso Extraordinário
no qual se consignou a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, não foi julgado
na forma de repetitivo.

Todavia, o julgado é claro indício de mudança no posicionamento da Corte Superior que, embora de
composição diversa da atual à época do julgamento, trouxe inclinação pró contribuinte nesta discussão
que perdura por anos.

Impera ressaltar, outrossim, que existe pendente julgamento de Ação Direta de Constitucionalidade ­ a
ADC  18/DF,  no  bojo  da  qual  é  possível  a  análise  da  matéria  no  abstrato  controle  de
constitucionalidade,  com  efeito  vinculante  e  erga  omnes.  Igualmente,  o  RE  574.706/PR,  este  a  ser
julgado na forma de recurso repetitivo, pende, até o momento, de apreciação pela Suprema Corte.

Assim, sem adentrar ao mérito da discussão, o que configuraria prejulgamento da matéria, considero
que as alegações do contribuinte são bastante verossímeis e coadunam com posicionamento atual da
Suprema Corte, fato este que, por ora, impõe a concessão da liminar pleiteada.

Este Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em algumas oportunidades, pela mesma vereda, já
caminhou:

AGRAVO  LEGAL.  TRIBUTÁRIO.  PIS  E  COFINS.  BASE  DE  CÁLCULO.  CONCEITO.  ICMS.
INCLUSÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  1.  Os
conceitos de faturamento e de receita, para fins tributários,  já foram fixados pelo Supremo Tribunal
Federal,  que  considerou  que  por  faturamento  não  se  há  de  entender  apenas  aquilo  que  decorre  de
venda a prazo, em que são emitidas faturas (conceito do direito mercantil), mas também a totalidade
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da  "receita  bruta  das  vendas  de mercadorias,  de mercadorias  e  serviços  e  de  serviços  de  qualquer
natureza" (RE 150.164­1­PR e ADC ­1­1). 2. A inclusão na base de cálculo dos tributos de elemento
econômico estranho à venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou de serviços é prática que
importa  em  afronta  à  própria  Constituição  Federal.  3.  Ainda  que  se  considere  a  base  de  cálculo
imposta  pelas  Leis  nºs.  9.718/98,  10.637/2002  e  10.833/2003,  deve­se  ponderar  que,  diante  dessa
realidade  legislativa, autorizada, em relação aos dois últimos diplomas, pela nova dicção do artigo
195,  inciso  I, alínea b da Constituição  (conforme  redação atribuída pela Emenda Constitucional nº
20/98), subsiste a natureza de tributo do ICMS e, como tal, não pode ser compreendido como receita.
4. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, firmou posição por ocasião
do julgamento do RE nº 240.785, precedente que entendo plenamente aplicável à espécie. 5. Agravo
legal a que se dá provimento para reconhecer a inexigibilidade da incidência das contribuições PIS e
COFINS  sobre  a  parcela  atinente  ao  ICMS  e  o  direito  de  compensação  dos  valores  indevidamente
recolhidos.(AMS 00039464420134036130,  JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3  ­ QUARTA
TURMA, e­DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO  ICMS
DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A novel jurisprudência
do  Supremo Tribunal Federal  e  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  reconheceu  a  exclusão  da  parcela
relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 2. A exclusão do ICMS da base
de  cálculo  das  contribuições  em  comento  decorre  da  ausência  de  natureza  jurídica  de  receita  ou
faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o  ingresso de valores no caixa da pessoa
jurídica,  que  é  obrigada  a  repassá­los  ao  Estado­membro.  3.  Agravo  interno  desprovido.(AI
00270421420144030000,  DESEMBARGADOR  FEDERAL  NELTON  DOS  SANTOS,  TRF3  ­
TERCEIRA TURMA, e­DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Nessa esteira, julgo prudente e recomendável a determinação liminar do não recolhimento dos tributos
­ PIS e COFINS ­ com o ICMS compondo sua base de cálculo (faturamento), o que faço com esteio na
até  o momento  reconhecida  inconstitucionalidade  da  cobrança  tendo  em vista  o  pronunciamento  do
Supremo Tribunal Federal acerca do tema.

Por  derradeiro,  saliento  que  o  perigo  na  demora  necessário  a  demandar  a  concessão  da  liminar  ao
contribuinte resta igualmente comprovado tendo em vista que o ônus do recolhimento dos tributos, tal
como exigido pela União Federal, traz onerosidade à atividade empresarial, o que, no momento, não se
justifica.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  ao  agravo  legal  para  assegurar  que  a  agravante  recolha  o  PIS  e  a
COFINS sem a  inclusão do ICMS em sua base de cálculo, suspendendo a exigibilidade de referidas
parcelas até ulterior decisão.

ANTONIO CEDENHO 
Desembargador Federal
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